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Observações importantes:
1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevaleceräo as

informaçÕes constantes deste resumo.
ãl nàuè'noo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificaçäo dos produtos, unidades e

demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevaleceråo as informaçöes constantes do edital e seus

anexos.
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EDIIAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 2O22.OI.O4.OI - SEJUV
LtctTAçÃo coM tTENs EXCLUSTVOS PARA MEl, ME E EPP, EM ATENDIMENTO AO INCISO

I E lll Do ART. 48 DA LEI No 123/2006.

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTo DE GESTÃO DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, através do(a) Pregoeiro(a) designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s)

deste processo as quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos

os intóressados que as 09H (NOVE HORAS) do dia 25 DE JANEIRO DE 2022, através do

endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessão pública por meio de comunicação via

internet, dará início aos procedimentos de abeñura e análise das propostas de preços,

formalização de lances e análise e verificaçäo dos documentos de habilitação da licitação

modatidade pREcÃo ELETRONTCO No 2022.0L04.01 - SEJUV, do tipo MENOR PREçO critério

de julgamento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de

acoiOõ com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8.666

de21 de junhode 1993 (com as alterações da Lei n,o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648i98), Decreto

Municipal n'1.195, de 10 de março de2021, Decreto Municipal no 1,188, de 11 de fevereiro de

2021 e Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e

demais legislação pertinente a matéria.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

eARTE A - cOND¡çöES PARA cOMPETIçÃO, ¡UI6AMENTO E ADJUDIcAçÃO.
Em que säo estabelecidos os requisitos e as condiçöes pa"a competição, julgamento e
formalizaçäo da ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo da Carta ProPosta;
Anexo lll - Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AOUISIçAO

DE MATERIAL ESÉoRTIVo PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

2. DAS coNDtçÕES eARA pARTtctpAçÃo E cREDENcIAMENTO NA PRESENTE

LtctrAçÃo

2.1. PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1. Quaisquer interess ados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste

País, cadastrados ou näo no C dastro de Fornecedores da Prefeitura Municipa de Caucaia e quea

satisfaçam a todas as condiçöes da legis ação em vigor, deste edital, inclu s ive tendo seus

objetivos sociais compatíveis com o objeto da I icitação, devendo, ainda, cumPrir a legislaçöes

próprias quanto à forma constituição do tipo de em presa, sendo
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comandita por açöes, Anônima - SA (regulada pe a Lei no 6.4Q4-76), a Limitada (LTDA) Limitada

Unipessoal (SLU) e a Empresa lndividualde Responsabi idade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei

Federal no 12.441111);
. Sob a denominâção de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades

cooperativas;
. Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl)ou Empresário lndividual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PARTICIPARI
2.2.1.licitantes com sócios, diretores ou represent
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame

não enquadradas neste regime

ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.2'. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF'
2.2.3. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes

participantes, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados quase encontrem em processo defalência ou concordata, de dissoluçäo,

de fusäo, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de

participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou

ienham jido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração
pública Federal, Estadual e Municipal, 

-bem 
como licitantes que se apresentem constituídos na

forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente

expostos, esiejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS

INiOOruens E SUSPENSAS (CEIS);
2.2.4.L É permitida a participaçäo.de empresa em condição de recupera-çäo judicial desde que

amparada em certidão emitida fela instância judicial competente, que certifique que a interessada

estå apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam s_ervidores ou

dirigentes'da prefeitura Municipat Oe Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de

Pregão, bem como o(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de Apoio'
2.2.-6.4(s) empresa(s)'partiòipante(s) do presente processo licitatório deverá(ão) estar cienÚe que

o objeto áoquirioo êsiár¿ sujeito à aceitaçäo pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de

recuóar caso não esteja de ácordo com o óspeciflcado no Projeto Básico/Termo de Referência da

presente licitação ou ée¡a um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de

interesse público devidamente justificado.

2.2.7. A participaçäo na licitaçåo implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos

termos e'conteúdós deste ediial e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos

em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçäo.
Z.Z.A,As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte_ (EPP)'

conforme incisos I e ll do Artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

pretenderem usufruírem de ãeus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido

previsto naquela Lei, terão o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SIdAF ou das demais documentações apresentadas na plataforffiâ: 

-.'2.2.g. 
As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e

Empresas de pequeno Porte (EPP) quã não apresentarem a comprovação no subitem anterior,

poderäo participai normalmente do certame, porém, em igualdade de condiçöes com as empresas
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2.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "rìão" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como

microempresa, empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 2006.
2.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalaçäo do campo "nä0", apenas produzirá o efeito de o
licitante näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Gomplementar no 123 de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3,3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das

vedaçöes do artigo 3", pàrágrafo 4o, da Lei Complementar no 123, de 2006, não poderá usufruir

do tratamento diferenc¡åOo plevisto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição

de ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

2.5. que ¡nei¡stém fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo

"rprega 
menor 

'Oe 
tO anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituiçäo;

2.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009;
2.8. O descumprimento de qualquer condição de participaçäo acarretará a inabilitaçäo do

licitante;
2.g. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às

sançöes previstas em leie neste Edital,

2.10. DO CREDENCTAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico

do registro cadastral no SICAF, que permite a participaçäo dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.11.O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha

pelo interessado.
2.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante lógal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçäo das

transaçöes inerentes a este Pregäo,
2.13. O uso da senha de aceõso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

rirt"r", ou ao érgäo ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros'
2.14. Aperda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.j5.Êde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada direlamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA

- CE oú ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,

ainda que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao pregão eletrÔnico.
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3. DAS FASES DO PROCESSO L¡CITATÓRIO

.adimentn de linitaeån seouirá o seouinte trâmite em fases distintas:3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o segu¡nte tråmite em fases c

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
g.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitaçäo" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificaçäo e classificação inicial;

3.1.4. Lances;
3.1.5, Apresentaçäo de propostas ajustadas, se for o caso;
3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicaçäo.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

internet, sendo:
a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b) os Documentos de Habilitação através do sistema comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato dé arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter

as extensões *.doc, *.xls, ou *.Pdf.

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível

com a versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte do(a)

Pregoeiro(a), ficando a ciitér¡o deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a

fim de que se façam as elucidações necessárias ao pleno julgamento

4.2. Após a divúlgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharäo, exclusivamente
por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

ädital, proposta com a descriçäo do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão Pública.

ousubstituirapropostaeosdocumentosdehabilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçäo pelo licitante,

observado o disposto no capui, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá

somente após os procedimentos de julgamento'
4.5. Os documentos que compõem J proposta e a habilitaçäo do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliaçäo do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento da fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

S.1. A proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação,

deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante,

estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma

do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s),

em conformidade com o projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá

minimamente:
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5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de cAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços näo inferior a 60 (sessenta) dias;

S.1.S. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade

de medida consignada no edital;
S.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.:.7. Declaraçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

S.l.B. Demais informaçöes constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. Aproposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo

aos quesitos citados ánteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em

formato de arquivo junto a plataforma eietrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar

o cadastramento de rrr piopo.ta de preços por meio de preenchimento do formulário específico

via sistema Comprasnet.
S.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem

como, para comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), .o qual, encontrada

divergência entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de

melhor oferta, a licitante será desclassificada.
s.4. A proposi" de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,

atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser

anexado em formato de arquivo junto a plataforma eletrÔnica do Comprasnet.

S.S. Ê de inteira responsabilióade da licitante a inclusäo dos arquivos os quais possuam

compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja

apresentada em arquivo corrompido, observando as disposiçöes constantes do item 5.12 deste

edital, a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as

trañsações que forem ófetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

S.7. Os preços consiantes da Próposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais aóOs a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deveräo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qúalquer alteração dos mesmos, sob alegação de

erro, omissäo ou qualquer outro argumento nåo previsto em lei, salvo nos casos nitidamente

verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) que, dentro da situação concreta, poderá agir no

sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.

S.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e iotal, prevalecerá. aquele lançado no sistema

e utilizado para classiftação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às

correções necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas

lançadas no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos'

S.7.S. Näo seräo adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços

unitários e totais eétimados para a contrataçäó, os quais se encontram definidos no Projeto

Básico/termo de referência

PREFEITURA DE
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S.Z.O. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR

ITEM, expresso em reais.
S.g. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

s.g.1. A Þroposta de preços deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme

licitado.
S.g. O ptazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) _dias

consecut¡vos da sessäo de abertura desta licitaçäô, conforme artigo 6o da Lei no' 10.520/2002. caso

a lic1ante näo informe em sua Proposta de Próços o prazo de validade, será considerado aquele

definido neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital

e seus anexos, em especiaí quanto à eépecificaçäo dos bens e as condiçöes de participação,

competiçäo, julgamento e formälizaçäo do contratð, bem como a aceitação e sujeição int-e-q{^as

suas disþosiéoes e à legislação aplióável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.

S.11. Somente serão aieitãs Prôpostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,

inclusive quanto aos seus anexos, não sendo áomit¡oo o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de

qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a)

Pregoeiro(a) por meio do sistema.
s.rã. o1nò'pregoeiro(a) visando o atendimento a ampliaçäo do princípio da..competitividade, bem

como, munido dã utitijaôao do formalismo moderado podêrá, dentro da análise de conveniência e

oportunidade e ante ao 
-caso 

concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências

cänstantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada)' 
-

S.13. Será desclassificada a'proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n'o 8.666/93, alterada e

consolidada, habilitar-se-ão à presente licäação mediante a apresentaç.ao 9.o: documentos abaixo

relacionados ou dos documentor rpr"renitdos junto ao cadastro do SICAF, os quais serão

analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanio a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu

ptazo de validade. Os documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2. RELATIVA À HABILITAçÃo ¡uníolcR:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO EM VigOT

devidamente registrado no iegistro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprãsárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos oe eleiðáo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, ,pr"."ni4 o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem sede a matriz.
ä.ä.s.jñéôäiêÃö Do ATo coNsTtrulvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório de Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso dã licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o^registro no.Cartório de

Registro das pessoas Jurídicas do Estado onde opera-com averbação no Cartório onde tem sede

a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçA
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

ou sociedade estrangeira em

O PARA FUNCIONAMENTO
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6.2.5, pROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade

ou, específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.1.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio oú sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal-(consistindo em Certidäo Conjunta Negativa de Débito quanto

aos Tributos Federais e a DÍvida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuiçöes sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);

6.3.3.3. a Fazenda Municipat (Certidäo Ñegativa de Débitos Municipais) do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3.3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.S. a Justiça do trabalho iCertiOao Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT).

6.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deveräo apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restriçäo;
O.ä.S. Haven'do alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o ptr=id" 0s (cinio) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o pro-pon"nte ior declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a)

plegoeiro(a), para a regularizaçäo da documentação e emissäo de eventuais certidöes negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa;
O.g.O. A não-regularizaçáo da docurientação, no prazo estabelecido, implicará decadência do

direito à contratãção, såm prejuízo das sañções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo

facultado a convocação dos'licúantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONOMICO'FINANGEIRA:
6.4.1. Balanço patrimonial e dêmonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentadoå n" forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem q boa

situaçäo financeira dá empreså, vedada a sua suostituiçao por balancetes ou balanços provisórios,

poo.noo ser atualizãàor por índices oficiais quando enCerrados há mais de 03 (três) meses da data

ãu ,pr"r"ntaçäo da proþosta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem

como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.2. Certidäo n"g"iiu, de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

ð.¿121. e p*rttiOr a öarticipãçäo de empresa em condição de recupera-ção judicial.desde que

amparada em certidäo'emitida pela instânóir ¡uOi"irl competente, que certifique que a interessada

estä apta econômica e financeiramente a participar {e_procedimento licitatório nos termos da Lei

8.666/ì993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'

6.5. RELATIVA À QUALIFIGAçÃO tÉct'¡lcR:
6.5.1. Comprovaçäo de aptidäo, feita através de atestado fornecid

público ou þrivadô, em nome da empresa, que comprove que o lic

iornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

o por pessoa jurídica de direito
itante tenha fornecido ou esteja

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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6.6.6. Constatada a existência de sanção imPed itiva da participação no certame, o(a)

Pregdeiro(a) reputa rá o licitante inabilitado, por falta de condição de particiPaçäo

6.6.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificaçã o, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, Previsto artigos 44 e 45 da LC no 1 23, de 2006, seguindo-se a disciplina

0.G.1. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9'854, de 2711Q11999'

publicada no OOU ¿e )AnOn999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

r"horér de 16 (dezesseiò) anos êm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

ò.e.2. Deôlaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.3. Declaraçäo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficändo ciente'da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital (arL.32, $2o, da Lei n,o 8.666/93),

6.6.4. Declaração de que a licitante tem ãiência sobre a forma de comunicação dos atos do

processo, confórme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.6.4.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificåoa åm primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o.eventualdescumprimento

das condiçÕes de pàrt"¡prçåo, inclusivã quanio ao ob;eto, especialmente- quanto à existência de

sançäo qúe impeç" " i"rii.ipação no iertame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
bi Cadasiro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da U niäo (www. portaldatransparencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nàcional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

pãlo cour"lho Nacional de Justiça (www.cnj.;us.oøimprobidade-adm/consultar-requerido.php);
bl Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2"As certidões de comprovaçäo de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso

;;iö''d;" À"riè 
"àlø, 

que nã'o apresentara'i expressamente o seu período de validade, deverão ter

r¡àõ ãmit¡Oas nos 60'(sessentajdias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.4.3. Toda a documentaçäo exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente ãutenticada, seja em cartório, seja po¡ meio do permissivo da Lei

n 1d.T2ó", de g de óutubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só

s,erá aceifa após a confirmação de sua autenticidade'

616.5. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sOCio ma¡oritário, porforça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

,ró"riä.'ãã-r.åËonrávål pela p-rática de ato de improbidade administrativa, a proibição.de

contratar com o poder público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

nos

antes estabeiecida para ace itaçäo da proposta subsequente.

6.6.8. Näo ocorrendo inab ilitação quanto às condiçöes de participação, o(a) Pregoeiro(a)

consultará os documentos os q uais foram aPresentados junto aP ataform a do ComPrasnet e na

ausen cia ou no näo atendimento de algum destes ante ao requerid o no edital, tará a verificação via

Sistdma de Cadastro Unificado de Fo rnecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qua ificação econômico-fi nanceira e qualificaçäo técnica
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6.6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentaçäo vencida junto ao SICAF.
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondenteatravés do

sítio oficial, ou na hipóiese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,

ressalvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatui o art. 43, $ 1o da LC

no 123, de 2006.
6.6.11. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF, ou cadastrados, porém que näo atendam todas as exigências de Habilitação

deste edital, deveräo apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica, à regularidade fiscal

e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificaçäo técnica estabelecida no item 6 desse

edital.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados no item 6 deste edital deverão
ser apresentados pelos Iicitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico,
até a data da abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, e uma 
'vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

ap?s solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçâo. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período.
b.g.t. n piorrogãção do þrazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa'
g.a.Z. A não regularizaçäo fiscal e trabalhisia no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçäo do-licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocáção dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçäo. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com

alguma rästriçäo-na documentação fiscal, será concedido o mesmo ptazo para regularizaçáo' 
.

6.é. Havendó necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)

Pregoeiro(a) suspend erá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua

continuidade.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçäo, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma'

6.1f. Näs iotes näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

havendo inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nós artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deveräo

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, säo emitidos somente em nome

da matriz.
6.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitaçäo, sanar erros ou falhas que não alterem

a substància dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo fundamentada, registrada

em ata e acessível aos licitantes, e lhes atiibuirá validade e eficácia para fins de habilitação,

observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

6.14. Constatado o atendimento às exigênciaé de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

7. DA SESSAO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO
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INFORMAçöES Cenlls
7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessäo pública por meio da

plataforma COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condiçöes de segurança -

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações).
7.1.1.- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE,

designado como Pregoeiro(a),
7.1.1. O lic¡ante podðrá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através

do sistema eletrônico.
7.1.3. A participaçäo no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e

intransfeiível do liôitante diretô ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento

da proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

observados as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital'

7.2. Na hipótese de näo haver expediente na data designada para a realizaçäo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário'
7.2.1.Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de

Preços apresentadas.
7.2.i. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será

permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou

complementaçäo.
2.2.3.A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao

respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste

Edital.
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicaçäo entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico'

7.2.5. Cabe à licitante acompanharas opèraçöes no sistema eletrônico durante a sessäo pública

do pregäo, seja ela a inicial ou a de continuldade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus

decorrelnte da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo

sistema ou de sua desconexão

ABERTURA DA SESSAO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA

7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
7.3.1.A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do
pregäo Ël"trôni.o, com a abertura e divulgaçäo dos preços das Propostas de Preços cadastradas

(prõpostas de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4. DA GLASSIFIGAçÃO lNlClAL:
) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a

e informações constantes doPropostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados

cadastrame nto no sistema, desclassificando aquelas que não est Verem em conformidade com os

req uisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou näo aPresentem as

especificaçöes técnicas exig idas no Projeto Básico/Termo de Refe rência, anexo I deste edital

7.4.2. O Pregoe ro verificará as propostas de preços (iniciais) aprese ntadas no que tange aos dados

disponíveis na p ataforma e descl aSsificará, mot vadamente, aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edita
a plataforma, somente será analisada7.4.3. A proposta de preços (in cta ) anexada em arquivo junto

que o Pregoeiro terá acesso aosquando do encerramento da fase de lances, momento em
necessáriasdocumentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as aná ises e comparações

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

Caucaia4 CE - CEP: 6 1 603-005



de
PREFEITURA DE

RuF¡rtc a

c aFe

7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus
anexos, sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a)

Pregoeiro(a) desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.

7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada

no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenaçäo das Propostas de Preços classificadas pelo(a)

Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase

de lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva,
quando entäo os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por

meio do sistema eletrônico em modo de disputa aberto'
1.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de ¡nteira responsabilidade do

licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva'
7,S.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento

e do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4.Os lances serão ofertados item a item, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.S.S. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente

registrado pelo sistema, podendo, iodavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou

suþeriores'ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante)' . .

7.5.6. Não seräo acäitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.
7.5.7. Durante a sessäo pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.8. O tance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.

7.S.g. Quando o preço do item ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),

devendo o(a) pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias,

inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada'
2.5.10. No modo de disputa a6erto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

i-,ouver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública'

7.5.11.4 prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogaçäo, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.,iù, Ña hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7'5.9 e 7.5.10, a

sessão pública será encerrada automaticamente.
7.S.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do

disposto no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe.de apoio, admitir-o

reinício da etapa de envio de ianceé, em prolda consecuçäo do melhor preço disposto no parágrafo

único do art.7o do Decreto Federal no 1d.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.

7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaräo

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'
Z.S.i5. euando a des'conexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e
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quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
7.5.1¡.Ña hipótese dos itens 7.5.13e7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.
7.5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

7.5.18. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para

efeito de ordenação das propostas.

7.6. DA APLTCAçÃO DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
2.6.1.4pós a etaþa de envio de lances, haverá a aplicaçäo dos critérios de desempate previstos

nos art, 44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação

do critério estabelecido no $ io do art, 30 da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que

atenda à primeira hipótese.
7.6.2. Em relaçäo àos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à iìeceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas, erpies6 de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à

comparação com os valores da piimeira colocada, se esta for empresa de maior porte,_assim^9oTo

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC no 123, de

2006.
2.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.19, caso não haja envio

de lances após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance

de menor preço seräo consideradas empatadas com a primeira colocada'

7.6.5. A melhôr classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

0 S (cihco) minutos controlãdos pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada

desista ou não se mahifeste no p"rtzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de

b% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
7.6.7.No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparados que se encontrem em situaçäo de empate, será realizado sorteio para que se

identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

2.6.g. Na hipótese dä persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas empatadas'
7.6.9. Eventual 

"rpät" 
entre propostas, o critério de desempate será aquele.previsto no aftigo 30,

$ 20, da Lei no 8.6d6, de 199i, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens:

7.6.9.1. produzidos no País;
7.6.9.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. þroduzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
7.6.9.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabi
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação'

cumprimento de reserva de
litado da Previdência Sociale
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DA NEGOCnçÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.7. DA NEGOCIAçÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá

encaminhar, pelo .istera eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor

preç0, obseivädo o critério cle julgamento, não se admitindo negociar cond¡ções diferentes daquelas

previstas neste Edital.
Z.Z.Z. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes,
7.7.J.4pós a negociaçäo do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente

escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es),
7.7.4. Não havendo vencedot para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.
7.7'.5. Caso o licitante venceclor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla

participaçäo, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverá realizar a adequação dos preços

unitários para o menor valor ofertado entre os lotes.

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto

quanto ao último lance 'ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar
pRoposTA DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços

atualizados, no prazo má*¡mo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a)

no sistema.
7.g.2. Esse prazo poderá ser estendido eiou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido

da autoridad'e competente, caso este constante a necessidade de maior tempo para elaboraçäo da

proposta de preço adequada.
7.8:3. A proposia de preços'final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padröes e

formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).

7.g.4.A propostã de preços final (consol¡Oaoa) deverá retratar os preços unitários e totais de cada

item ao novo valor prop-osto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação, podendo, o Pregoeiro(a) confrontá-la ante a proposta de preços (inicial), nos

termos dos itens 5.2,5.3 e 5.4.
2.8.5. Caso näo seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulaçäo da

proposta de preçoé final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que

apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
Z.g.e. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir reduçäo proporcional em todos os

itenS, þem Como, não seräo aceitas reduç;ões apenas em determinados itens.

7.g.7. A qualquer momento, o(a) Pregôeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e

verificaçöes por parte de técnicos'perteñcentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou

da autoridade competente.

7.9. DA ACEITABTLIDADE DA PROPOSTA:
a) Verificaçäo das condições quanto ao tratamento diferenciado
7.9.1. Como condiçäo Prévia à aceitaçäo cla proPosta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em pri meiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da

Transparência do Governo Fede ral (wwW. po rta ldatra nsparencia. g ov br), seção "Despesas - Gastos

Diretos do Governo - Favorecido (pessoâs físicas, emPresas e outros)", seção "DesPesas astos
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Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da

Transparência dos Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/),
para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício

änterior, extrapola o limite previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar no 123,de 2006, ou

o limite proporc¡onalde que trata o artigo 3o, S 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade

no exercício considerado.
7.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela

receþidas, até o mês anterior ao da sessäo pública da licitação, extrapola os limites acima

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3', SS 9"-Ae 12,

da Lei Complementar no 123, de 2006.
2.g.3. Consiatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a)

Pregoeiro(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme

artigo 3", SS go, 9o-4, 10 e 12, da Lei Complementar no 123, de 2006, com a consequente

recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes'

b) Da exequibilidade do Iance ou proposta de preços
7.g.4. Não ocorrendo situaçäo de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,

bem como quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto.

7,g.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao

preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível'

7.S.-6. A qualquer momenio poderá o(a) Pregoeiro(a) solicitar a prova de exequibilidade da licitante

vencedoà, devendo esta realizar as devidas comprovaçöes, sob pena de desclassificação.

7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Näo venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregäo.

a.l) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art' 43 da Lei

n.o g.666/g3, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:
O Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçöes

em relaçäo aos custos com indícios de inexequibilidade;
O Verificaçao Oe acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em

dissídios coletivos de trabalho;
O Levantamento de informações junto aos órgäos públicos competentes;

O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

O Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas

de suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificaçäo de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
O Consultas às Secreta rias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

O Análise de soluções técn icas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que

a proponente disponha para a prestação doS serviços;
O Demais verificaçöes que porventura se fizerem necessárias
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DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11, Caso haja a possibilidade de apresentaçäo de amostras no Projeto Bási

Referência, ant"s de encerrado o julgamento de forma definitiva, o(a) Pregoeiro(a)

resultado do julgamento até então-reálizado para fins de deliberaçäo da Autoridade

devendo este proceder e requer nos termos do projeto básico/termo de referência.

cle

iãC) II

b) Apresentar preço final inferior a 300/o (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o

mesmo item, e a inexequibilidade da proposta näo for flagrante e evidente pela análise da planilha

de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de

diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

Z.g.B. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade

comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresc¡dos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

excetõ quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

Z.g.g. O(a) Pregoeiio(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionaiidade disponivel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena

de não aceitaçäo da proposta.
Z.g.lO. Dentré os documentos passíveis de solicitaçäo pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo

de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras

informaçöes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.g.11. O prazo estabelecido peio(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e formalmente aceita

pelo(a) Pregoeiro(a).
l.g.ì2. Se ã proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)

Pregoeiro(a) äxaminará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação,

e, alsim suôessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma proposta que atenda

ao Edital,
7.g.13. Nos itens näo exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a)-passar à subsequente,

haverá nova verificáçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso'

l.g.11.Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.g.1S. O(a) Pregoeiro(af poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não

alterem a substância da's'propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

clãssificaçäo, observado o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

z.g.l6. Aóeita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condiçäo

de habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HABILITAçÃo
7.10. HABILITAçÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO:
T.1O.,l.A Habilitácäo será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste

F(uþ r lc a

I ?ç',

co/Termo de
submeterá o
competente,
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2.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregäo será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na

ordem de classificaçäo, a análise da documentaçäo exigida para habilitação e os recursos

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio

T.1Z:.1.4o final da sessäo, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo (a) Pregoeiro(a)

a adjudicaçäo do objet-o desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a

reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, Será encaminhado:
a) Para að publiðações quanto resultados do certame e deliberaçöes quanto aos proclames de

julg.amento;-U¡Â 
nssessoria Jurídica do Departamento de Gestäo de Licitações, para fins de análise e parecer

jurídico;'c¡ f Oepois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO OE SESSÃO:
7.1g.1.L À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo

devidamente juslificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasiäo, fazendo constar esta

decisão no sisiema eletrônico, Neste caso, a sessäo terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando

a cargo do(a) Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.

2.19.4.2. O (a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos,

das amostras, quando 
'houver, e dos documentos de habilitaçäo, poderá solicitar outros

documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter

melhores subsídios para as suas decisöes, Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica

será suspensa e será reiniciada somente decorridas 24h (vinte e- quatro) horas após a

comunicação do fato aos participantes, a qual seräo informados na plataforma do Comprasnet'

7.13.1.g. No caso de desconexåo do (a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema

eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do (a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior

ä tO lOez¡ minutos, a sessão do pregäo na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada

somente d'ecorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a

qual serão informados na plataforma do Comprasnet.

DA TNTENçÃo oe REcuRSo, Dos MEMoRrArs REcuRSAts E DAS cONTRARRAZÖES

7.14. DEFINIçöES GERAIS:
7.14.1. Ao final da sessäo, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessäo

pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
ä" ,""orrur, quando lhe será concedido oprazo de 03 (três) dias para apresentar as razöes

do recurso (memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apiesentarem contrarrazões em igual prazo, que começarâ a.co.ntar do término do

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus interesses.

7,r5. DAS INTENçÖES DOS REGURSOS:
7.15.1. O(a) pregóeiro(a) assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante

manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer'

7.15.2. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-

a, em campo próprio do sistema
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Z.lS.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao f¡nal da sessäo do

Pregäo, bem como, a apresentaçäo de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e

motivos ou, ainda, sendo constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente

protelatório, isto, importará na preclusão do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do

objeto da licitaçäo pelo (a) Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

7.16. MEMORIAIS REGURSAIS:
7.16.1. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,

intimadas a'apresentar contrarrazóes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr

do término do prazo da recorrente,
7.16.2. Não seräo conhecidos os recursos cujas razöes forem apresentadas fora dos prazos

legais.
Z.ìe.g. Cabe à Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisäo.

7,17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1.A análise quanto ao receþimento ou não do recurso, pelo(a)Pregoeiro(a), ficaráadstrita

à verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivação da intenção de recorrer.

7.17.2.O acolhimenio de recurso, pelo(a) Pregoeiro(a), ou pela autoridade competente, conforme

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

T.17.g.Os autos do procesio administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados

na sede do Departamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA'

7.17.4. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados em campo próprio na plataforma

eletrônica. Havendo nàcessidade de apresentação de informaçöes (fotos, documentos em PDF,

gráficos e afins) näo suportadas pela plataiorma, estes conteúdos deveräo ser enviados

exclusivamente via e-mail oficial da Comissäo.
7.17.5. O recurso será dirigido a(a) Pregoeiro(a) a qual poderá reconsiderar sua decisäo ou fazê-lo

subir,
7.11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

näo justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno'

7.17.7. O recurso contra decisäo do (a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

2.17.7.L O acolhimento de recurso ímpoñará a invalidaçäo apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
7'.17.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)

Secretário(s) Gestor(erj áO¡roi.rrá(áo) o objeto desta licitação ao(s) vencedo(es) e procederá(ão)

à homologação do processo.

s. DA(S) DOrAçÃo(öEs) oRçAMENTÁnla1s¡

g.1. As despesas decorrentes das contrataçöes correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgäo(s) participante(s) deste

processo.

9. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO
. ,. ,,... . .,r ." , .,.

g.1. O objeto da licitaçäo será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso näo haja interporiçao de recúrso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentados
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9.2. Após a fase recursal, constatada a regular¡dade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicação e ou a homologaçäo do resultado desta licitação näo implicará direito à

contrataçäo.

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva atá Oe registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do

Decreto Municipal n' 1 1 95, de 10 de março de 2Q21, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 1Q.520102, deste

edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da Legislação aplicável

deveräo obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitaçäo pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará

o licitante venõedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para

futura contrataçäo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este

Edital.
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para

subscrever a Ata de Registro de Preços. Este ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
'10.2.2. 

A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ala

de Registro de Préços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçäo das penalidades

previstas neste Edital.
10.3. lncumbirá à administraçäo providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgäos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do

Município, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento

se adotará com relação aos possíveis termos aditivos'
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no

Decreto Municipal ñ" 1 195, de 10 de março de 2021, e nos artigos, 57 , 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93,

exceto os acréscimos de que trata o $1" do art. 65.

10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá-PELO PRAZO DE l2 (ffi, admitindo-se, porém, a prorrogação da

vigência dos cõntrat,os dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8'666/93, se a
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.
ì0,0. n Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contrataçäo, nem ao

menos nas quantiãades estimádas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para aquisição do(s)

objetos(s), o'bedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condiçöes.
io.z. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro

meioìegalmente permitido, que näo aAta de Registro de Preços, e o prelo cotado nesteforigual
ou superior ao registrado.
10,8. O preço registrado e os respectivos fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos do

Departamento Oe Cestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficarão à dispo'sição durante a

vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliará o mercado
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constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçäo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.10. Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto

Municipal n' 1 195, de 10 de março de 2021 ,

10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociaçäo, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

b apresentaçäo de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço

de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superueniente.
i0.12. Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão näo poderão ultrapassar aos

praticados no meicado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

bonstante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo

econômico-financei ra.
10.13. para efeito de definiçäo do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.

10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada poi qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

qùe não ienha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14.L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e óigãos participantes, independentemente do número de órgäos não

participantes que aderirem,

r 1. DA FORMALIZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

11,I. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
11.1.L Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato'
11.1.2.O fornecedor registrado terá o ptazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocaçäo, para assinãr o Termo de Òontrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.'11.\.3. 
Alternatiúamente à convocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Aâministraçäo poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'

11.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitaçäo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
f 1.1 .S. b prazo de vigênciá da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.

11.1.6.lncumbirá à ÀOministração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do

parágrafo único art. 61 da Lei no 8.666/93.

11.2.DA MANUTENçA O DAS çOND¡çÖES DE HABILITAçÃ9 E DAS lMPLlcAçÕes pOn ruÃo

ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃo:
11.2.1. Se o adjudicatário, no ato da assi natura do Termo de Contrato, não comprovar que

mantém as mesmas condiçöe de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se àS

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitad a a ordem de classificaçäo,

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos

de habi itação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital e das

demais cominaçöes legais
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r2. DAS SANçOES

12.1.O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, näo assinar

a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigidã para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou

lance, faihar ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será
descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prczo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo de aplicaçäo das seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
convocado;
b)Apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislaçäo afim ao procedimento

(Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 12.846113).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de

fornecedores ou do contrato, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias;
12.2, Na hþótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades

da Adminisiração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitañte de qualquer das obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de

þreços, no contrato ou em'outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitery
antériores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8'666/93,

alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520102, as seguintes penas:

a)Advertência;
Oi fVlutta de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra,

ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinc-o)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus,

1ZS.Z. Em caso de inexistência óu insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.1. No processo-de aplicaçäo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; -/0ý
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados

oficialmente e formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o

cometimento do ato, o qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão

de Licitaçöes para a devida apuração,
12.4.9. As penalidades somente deixaräo de ser aplicadas mediante comprovaçäo, anexad? aqs

autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigaçäo e/ou manifestação da

unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as

comunicaçöes à licitante seräo efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto

ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, näo

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como
justificativa pàra se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sançöes aplicadas.

r3. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licìtatório e a

execução do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislaçäo brasileira.

14. DoS EScLAREctMENToS, tMpUcNAçÕES, D¡UcÊNclAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃo

DAS SOLICITAçÖES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAçOES
14.1. Qualquer pessoa física oulurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data

fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão.
14.1.1. Decairá do direJto de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administraçáo

aquele que näo ofizer dentro do prãzo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicaçäo näo

terá efeito de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisäo a ela pertinente.
14.2. Somente seräo acé¡tal solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não

lavável, bem ðomo, da apresentaçäo de documentos comprobatórios a demandante, desde que

devidamente protocolados via e-mail: pregaoOl@licitacao.caucaia,ce.gov.br, que preencham os

seguintes requisitos:
142.1. O endereçamento o (a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identifiiação precisa e cõmpleta do autor e seu representante legal (acompanha!9 {os
documentos comprobaiOrlos¡ se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada via

e-mail, dentro do prazo editalício;
i4.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens

discutidos;
14.2.4. O pedido, com suas especificaçöes;
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14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com

foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de

mandato, se for o caso,
14.4. Caberá o (a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petiçäo no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados

mediante aiixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no Diário Oficial do

Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e oonstituirá aditamento a

estas lnstruções.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
14.7. Acolhida a petiçäo de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteraçäo não afetar a formulação das Propostas de Preços.
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original.

DILIGÊNCIA, REVOGAçAO E ANULAçÃO
14.8. DILIGÊtr¡CIR: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Pregoeiro(a) ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes

ou'permitìr sejam sanadas falhas formais de documentaçäo que complementem a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo para a resposta.

14:8.1. Os licitantes noiificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveräo fazê-lo

no prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitaçäo'

14.g. REVOGAçAO E ANULAçÃO: n autoridade competente para homologar o procedimento

licitatório poderá revogá-lo somente em razâo do interesse público, por motivo de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogaçäo, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

15. DISPOSIçOES GERAIS

lS.l. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento

da segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2.-Os casos omissos poderäo ser resolvidos pelo (a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s)

autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicaçäo do caput do art' 54 da Lei n'o

8.666/93,
1S.3. Nenhuma indenizaçâo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente åo presente edital, nem em relaçäo às expectativas de contrataçöes dela

decorrentes.
15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e

inclui-se o d a do vencimento, observando-se q ue só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário

15.5. Os avisos de prosseguimento das sessöes, a decisäo sobre os recursos interpostos, a

Anulação ou revog ação seräo feitos aos interessado s mediante publicaçäo no flanelógrafo do

Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do

M unicípio-DOM, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comPrasnet.gov.br

15.6. Quaisquer informaçöes poderäo ser obtidas das 08:00h às 12:00h, ou diretamente na Sede

do Departamento de Gestão de Licitaçöes de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada na Rua

Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, C ucaia/CE, Att. Departamento de Ge de Licitaçöes

LI
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de CAUCAIA. CE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 S-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 06 DE JANEIRO 2022.

tl/w,,'-^Ø/p/-/r/'"-/-Jt"'Ltf 
F

Maria Leonel Miranda Serpa
Pregoeira do Município
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r- tNFo ES PRI RIAS, GLASS O DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

r. óncÃo cERENcTADoR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICf PIO

z. óncÃo(os)PARTtctPANTES:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

3. DO OBJETO:
3.1, REGISTRo DE pREÇos VISANDo A AQUISIÇÃo oe MATERIAL ESPORTIVO PARA

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO

DE CAUCAIA/CE.

4. OBSERVAÇÃO:
4.1. lntegram o presente Projeto Básico/Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e

especificaçöes dos produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório)'

5. JUSTIFICATIVA:
5.1 , Faz-se necessária a presente aquisição, onde os mesmos serão utilizados no Programa SEJUV

Movimenta, uma iniciativa destinada a todos os munícipes aptos ao exercício físico e tem papel

fundamental na promoçäo da saúde, inserçäo social e diminuição ao sedentarismo.

r¡- DA CLASSTFTCAçÃO ORçAMENT RIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA

6. DOrAçÃO(ÖES) ORçAMENTARIA(s):
6.1, Na lìcitação realizada mediante Registro de Preços não é necessário indicar a Dotaçäo
Orçamentária, que somente será exigid a parc a formalização do contrato ou outro instrumento hábil,

ouieja, não há'necessidade de que o(s) órgão(os)tenha(m) prévia dotação orçamentária ($ 2", do

arl.7" do Decreto n' 7.89212Q13).

7. FONTE(S) DE RECURSOS:
7.1. Licitaçäo realizada mediante registro de preços, Quesito não aplicável

8. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
8.1. R$ 37 .519,28 (trinta e sete mil, quinhentos e dezenove reais e vinte e oito centavos).

9. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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9. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

IO. CR|TÉR¡O DE RECEBIMENTO PROVISÓruO E DEFINITIVO
10.1 . Os itens serão recebidos da seguinte forma:
10.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
o Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item

com as especificações constantes da proposta da contratada;
. Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente
aceitaçäo, mediante a emissäo do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

10.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será
definitivo verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e

conferindo-se a quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

11. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
11.1. Os produtos deveräo ser entregues no local designado na ordem de compra emitida pelo

órgäo demandante, no âmbito do município de Caucaia/CE.

12. FORMA DE ENTREGA, AGOMPANHAMENTO E FlScALlzAçÃO DA ENTREGA
12.1. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua

totalidade, de acordo com a necessidade do órgäo interessado durante o ptazo de contrataçäo,

mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgäo demandante, constando a

quantidade de itens a serem entregues.
12.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o

qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
12.3. A prãsença da fiscalizaçäo do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada;
12.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que näo esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinat ptazo para substituiçäo do item eventualmente
fora de especificação.
12,5, Seräo de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e

quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do material, inclusive da mão de obra

empregada,

13. PRAZO PARA ENTREGA
13.1 . Os produtos deverão ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE em até 05

(CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada

através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento'

14. PRAZO DE VIGÊNCIA
14.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogaçäo da vigência

dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os

demais requisitos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021'

15. DO PAGAMENTO

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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15.1 . O Pagamento será efetuado na proporçäo de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS

após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento
da documentação necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na

conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentaçäo:
a) Nota Fiscalifatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuiçoes sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa aFazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDT).

16. A FORMA DE APRESENTAçÃO OAS PROPOSTAS
16.1. Na proposta de preços deverá constar as especificaçöes detalhada do item, quantidade

solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,

encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

näo estejam registrados neste documento;
16.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso

constatado alguma impeieição, teräo os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da

Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
16.3. Será conslderada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM,

desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básicoffermo de Referência'

17. DAS VERIFICAçOES e AMOSTRAS
17.1. A Unidade G-estora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes-da

adjudicação e homologaçäo da licitante, para verificação do atendimento das especificações

mínimas dos produtos constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
18.1, Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com

o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s);
tò.2. n Ata de negistro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

assinatura e vigerá- pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos

contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais

requisitos do Decreto Municipal de No 1 .195, de 10 de março de 2021;
tg.g. ns obrigações decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da

respectiva Atã áe Registro de Preços, subscrita pelo Município, através. da Secretaria Gestora,

representada pelo(a) órdenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que_observar. os

termos do Decreto Municipal Oe Ñô 1.195, de 10 de março de2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no

10.520102, do edital e demais normas pedinentes'

re. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

Rua Coronel Coneia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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19.1 . A gestäo e fiscalizaçäo do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispöe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

1g.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros

instrumeñtos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse

da Administraçäo.
19.3. As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo

disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas

disposiçöes legais vigentes.
1g..4. A presença dã fiscalização da Secretaria näo elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada.
19.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja

de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituiçäo do mesmo

eventualmente fora de especificaçäo.

20. DO ÓNCÃO GERENCIADOR
20.1. Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
bi providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para

aiendimento às necessidades da Administraçäo, obedecendo à ordem de classificaçäo e aos

quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçöes dos preços registrados;

Oinpl¡car as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata'
lli) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelár o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razäo do disposto no Decreto

Municipal de No 1.195, de 10 de março de2021'
V. Comunicar aos Órgãos Parlicipântes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

21.DA DETENTORA DO REGISTRO:
21.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços fica obrigado a:

a) Atender a toãos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem

cômo aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a

sua vigéncia, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu

vencimento;
b) Fornecer os þens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos

pärticipantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabelecido na Ordem de ComPra;
c)Responder no prazo de ate OS(c¡nco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de

ereçoå sobre a pretensão de órgäos/entidades näo participantes de utilizar a Ata na condiçäo de

Órgão/Entidade I nteressado;
d)Éstar ciente que os mater¡ais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao

qúal caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado e seja um produto

de qualidade inferior ao solicitado

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
art. 65, parágrafos 1" e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores.
f)Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Caucaia;
g) Manter a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, durante todo o processo desta compra,

de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçäo;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Rêsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros; decorrente
de sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;

i) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
li Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçäo, durante a execüçäo

desta aquisiçäo.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO I

Do pRoJETo BÁsrco/TERMo DE REFERÊrucln

I. DOS ITENS:

1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em

levantamento pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo p'azo de vigência da Ata de

Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2-. A presente licitagäo se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo

apresentado reflete uma prospecção das possÍveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)

meses, contudo, não havendo qualquer obrigaçäo por parte do município quanto a contratação
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definiçäo dos parâmetros e quantitativos para

efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de

Referência,

2.2Docritério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP

e MEI).
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art..48 da Lei Complementar 147114, a Administração

Pública:
| - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participaçäo de microempresas

e empresas de pequeno porte nos itens de contrataçäo cujo valor seja de até R$ 80,000,00 (oitenta

mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de2O14).
2.2.2. Para ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP e MEl, somente poderão participar

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais -
MEI.

A)DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇAO:

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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VAL. UNIT VAL. TOTALUNIDADE QUANTelnrrcreeçÃoITEM eseectrtcnçÃo

R$ 83,67 R$ 16.734,00UNIDADE 200EXCLUSIVO
ME E EPP1

Colchonete para Ginástica e Musculação:
90x40x2 confeccionado em napa, com abertura
lveco para manutençåo da espuma ou troca do
revestimento.

R$ 26,93 R$ 4.308,80UNIDADE 160EXCLUSIVO
ME E EPP2

Cone 23 cm sólido, flexivel: em borracha de

sinalizaçåo cores variadas.

R$ 4.280,64UNIDADE 't6 R$ 267,54EXCLUSIVO
ME E EPP

e
Corda Naval: Com 10 metros e pesando cerca de
I kg, feito em poliéster e polipropileno na cor
Dreta. com diâmetro de 40mm.

R$ 943,68UNIDADE 24 R$ 39,32EXCLUSIVO
ME E EPPCorda saltar: Borracha, metal e plástico4

R$ 1.825,9216 R$ 1 14,12EXCLUSIVO
ME E EPP

UNIDADE5

Escada de agilidade: Medindo 6m de
comprimento, com regulagem nos degraus, fita
em nylon e hastes de polipropileno, com 10

deqraus

R$ 23,98 R$ 575,52UNIDADE 24EXCLUSIVO
ME E EPP

Extensores elásticos: Borracha, Revestido,
medindo 1.2m Comprimento / Alça 12cmþ

R$ 474,00UNIDADE 30 R$ 15,80EXCLUSIVO
ME E EPP7

Mini band: Fitas elásticas para treinamento
medindo aproximadamente 3 cm de largura x 18

cm de comprimento, intensidades diversas.
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1)

R$;ií{f,6barUNIDADE 16 R$ 165,60Step: EVA, com dimensóes:90x30x1Scm (CxxE)
EXGLUSIVO ME

E EPP8

R$ 2.820,96UNIDADE 16 R$ 176,31EXCLUSIVO ME
E EPPI

Saco Búlgaro: Feita em capota marltima, resistente,
costuras duplas, dois pegadores reforçados,
enchimento tecido, qranalha e retalhos.

16 R$ 153,98 R$ 2.463,68EXCLUSIVO ME
E EPP

UNIDADE10

Wallball: Tecido sintético de alta durabilidade,
superffcie que beneficia o grip, costuras reforçadas.
5kq

I R$ 55,31 R8 442,48EXCLUSIVO ME
E EPP

UNIDADECaixote: Madeira, 15cm de espessura na peça de
reforco interno. Dimensöes 40x50x60cm.11

RS 37.519,28VALOR TOTAL Dto
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ANEXO II

DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊruCIN

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
1.1 , Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I

- habilitação jurídica, ll - qualificaçäo técnica, lll - qualificação economico{inanceira e lV -
regularidáde fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666i93, bem como, as declarações de

acórdo com as demais normas correlatas a matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos

ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

il-RELATTVA À OUnUflCAçÃO rÉCNCe:
. Comprovação de aptidão, teita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

ilr-RELAT¡VA À OUel¡fl GAçÃO ECONÔM ICO-Fl NANG El RA:
. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentädos na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de

03 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
. -Certidäo 

negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;
para as empresas que estão em recuperaçäo Judicial, poderäo ter a participaçäo mediante

apresentação da certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessadã está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório

nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdäo n' 120112021 do TCU'

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
. Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada

no DOU ¿e ZAtlO/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituiçäo Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseiò) anos êm trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,

conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitaçäo, ficanoo cienie da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

a ser fiiado nos anexos do Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8'666/93)'
. Demais declarações pertinentes ao processo.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREç99

o(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

PTOCCSSO: PREGAO ELETRONICO NO 2022.01.04.01 - SEJUV
Data e Hora de Abertura às horas
Razão Social: _ CNPJ
Endereço CEP: _
Fone: Fax:
Banco: _ Agência N.o:

E-mail:
Conta Corrente n.o:

EDITAL

ITENS

V. UNT.
VALOR
TOTALUNIDADEQTDE MARCANo DESCRTçÃO

VALOR TOTAL

VALOR POR ITEM: R$..........
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

oBJETo: REctSTRo DE pREÇoS VISANDo A AOUISIçÃo or MATERIAL ESPORTIVO PARA

SUPRIR AS NEcESSIDADES DA SECRETARIA DE ESÞORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO

DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊI'ICIR EM ANEXO AO

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.

r lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributo!, taxas e iarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

cauðados à Cóntratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento'

Local/Data: ,.............. de.'.......... de """"""

Assinatura ProPonente
Garimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO lll

MODELO DE PROCURAçÃO

rrEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificaçäo (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissäo,

RG, CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-l^o junto

a PREFEITURA MUÑICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGAO ELETRONICO

No 2022.01.04.01 - SEJUV, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos

de habilitação, assinar toda a documentaçäo necess âria e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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MODELO DE DECLAnAçÖeS

rrEM 02 - MODELO DE DECLARAçÃO EXIGIDO NA HABILITAçÃO

r)

Ru brlc a

aPø

oBJETO: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO A AQUISTçÃO Oe MATERIAL ESPORTTVO PARA

SUPRIR AS NEcESSIDADES DA SEcRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO
DE cAUcAtA/cE, coNFoRME pRoJETo BAsrco/TERMo DE REFERÊrucln EM ANEXo Ao
EDITAL.

DECLARAçÃO

inscrito no GNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a).,
CPF ns DECLARA, para fins do disposto no PREGAO ELETRONICO No

2022.01.04.01 - SEJUV que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins

de prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lel no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de 28110/1999, e

ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos'

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possaprestar, especialmente para fins

dã prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no

presente certamè licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores, nos termos do art, 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por Ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO III
MoDELo DE pRocunnçÃoloecLARAçÕEs aF

trEM 03 - DEçLARAçA9 DE ctÊNctA DA FoRMA DE coMUNlcAçÃo Dos ATos Do
PROCESSO

fo

E-mail:

b) eue cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informaçöes relativas

a'o presente processo (prazos, comúnicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de

conhecimento como resposta iá"¡t. aos atos, bem como, descumprimento as condiçöes editalícias

e as sançöes relativas.

C) eue a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a

púnticaçao em ¡ornai de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou,

äindr, átravés ðe publicaç?o na imprensa oficial (flaneiógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia'

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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oBJETo: REctSTRo DE pREçoS vtSANDo AAQUISIçÃo oe MATERIAL ESPORTIVO PARA

SUPRIR AS NEcESSIDADES DA SEcRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO

DE cAUcAIA/cE, coNFoRME PROJETO BASICO/TERMO DE REFERÊruCIN EM ANEXO AO

EDITAL.

DECLARAçÃO

.......¡..r..¡., inscrito no CNPJ no.........,........., por intermédio de seu representante legal

o(a) S(a)........,.......,:.. portador(a) da Carteira de ldentida{"-f;:' ' ' e do

CpF ns DECLÁRA, prì'. fins do disposto no PREGÃO ELETROT¡|CO t'lo

2022.01.04.01 - SEJUV que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se poss€ presta.r, especialmente para fins

dã prova em processo iiritrtório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência

e ioncorda que a convocaçäo- do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para

assinatura Oó(s) Contrato(sj, Ordem de compras e notificações contra eventual processo

administrativo de apuraçäo'dê responsabilidade, poderäo se dar através de endereco eletrônico
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

da SECRETARIA DE
(a)

Procuradoria-Geral
do Município

oe

I{,liFrrtca

J uçe

F "1)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

PREGAO ELETRONICO NO 2022,01.04.01 - SEJUV
VALIDADE : 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUóAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o

07 .616.162/0001-06, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE 090, 1076 - KM 1, ltambé,

Caucaia/CE, através
representado(a) pelo(a) S

e a SECRETARIA DE

-l

neste ato

aqui denominado(a) oe ÓncÃo GERENcIADoR,
neste ato representado(a) pelo(a) S(a).

aqui denominado(a) de ilnceo(s)^ PARTIC
ETRONICO NO

IPANTE(S) considerando o

julgamento da licitação na modalidade de PREGAO EL 2022.01.04.01 - SEJUV, bem

como, RESOLVE registrar os preços das empresas sig

máximas anuais, de acordo com a classificaçäo por ela
previstas no lnstrumento Convocatório e as constantes
conformidade com as disposiçöes a seguir.

1. CLÁUSULA PRIME¡RA - DO FUNDAMENTO LEGAL

natárias, nas quantidades estimadas e

s alcançadas, atendendo às condiçöes
desta Ata de Registro de Preços, em

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGRO elffnOrulCO No 2022.01.04.01 - SEJUV,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal n'1195, de 10 de março de

zçizl, da Lei no 8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraçöes, e da Lei 10.520, de 1710712002.

2. DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISAND-O-A AQUISIçAO D-E

MATERIAL ESPoRTiVo PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E

JUVENTUDE Do MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE

REFERÊNCH EM ANEXO AO EDITAL, tudo conforme especificaçöes contidas nos Anexos do

Edital do processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes

signatários.

3. DOS PREçOS, ESPEC¡FICAçöES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e-as demais

condiçdes 
-ofertãdas 

na(s) proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de

Preços.

4. Ónceo(s) PARTIcIPANTE(s)

4.1. Ogerenciamento da presente ata caberá a PROGURADORIA GERAL DO MUNIC¡PIO, sendo

os seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4.'1.1. Secretaiia de Esporte e Juventude do Município de Caucaia/Ce.
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S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data, não

podendo ser prorrogada.

6. REVISAO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO

6,1.A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata,
6.2. mercado ou de fato que èleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçäo promover

as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Q-uandô o þreço reg'rstrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, å Adminiðtraçäo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.
b.¿. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificaçäo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.
6.5. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.S.1. liberar o fornecedor dõ compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.S.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta

ata de registro de preços, aOãtanob as medidal cabíveis para obtençäo da contratação mais

vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quqndo:

6.7.1. descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

6.2.2. não retirar a ORDEI\í DE SERVIçoS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçäo, sem justificativa aceitável;
6.2.3. näo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
'6.7.4. 

sofrer sanção aâministrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgäo(s) participante(s).

6.8. O cancelamentõ Oe registros nãs irip'Oteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7'2 e 6'7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registrõ de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioi, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
6.9.1. por razäo de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6.9.3. PEIO MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE:
a) euando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condiçöes da Ata de Registro

de Preços;
b) euahdo a empresa detentora do preço registrado näo. retirar a respectiva nota d

instrumento equivalente, no prazo estabôlecido pela Administração, sem justificativa

c) euando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra

e empenho ou
aceitável;
ou ntrato no
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d) Quando a empresa detentora do preço registrado näo aceitar reduzir o seu preço, na hipótese
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou art, 70 da Lei no 10.520, de2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisäo administrativa, nas

hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei No. 8,666/93;

6.9.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREçO REGISTRADO:
a) Mediante solicitaçäo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV
e XVl, da Lei No. 8.666/93.

6.10. O procedimento de rescisäo observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
6.11. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será
juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
6.12. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação na afixaçäo do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de

circulaçäo local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

última publicaçäo,
6.13. A soliciiação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Município de CaucaiaiCE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.
b.tg.t. Não poderá haveÌ cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.
6.14;,. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de

registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o

pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condiçäo contratual infringida.

7. COND|çöES GERAIS

7.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administraçäo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

são asque se encontramdefinidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação

de origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
7.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias seräo registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Editaláe PREGÃO ELETRONICO que lhe deu origem

e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operaçäo financeira, sem prévia e expressa autorizaçäo do MUNICíPlO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada'
7.2.5.-A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fi

não transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por Seu pagamento, nem pode
larizaçäo e o uso dos bens pela Administração.
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7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorizaçäo da
Administração.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1.4 Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via
Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgäo gerenciador, cabendo a este,
a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda
o seguinte:
| - consolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequaçäo dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronizaçäo e racionalizaçäoi
ll - promover atos necessários à instruçäo processual para a realizaçâo do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitaçäo e, consolidar os

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infraçöes

no procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

S 1o A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital,

5 Z. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgäos participantes para execuçäo

das atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGAO PART¡CIPANTE

9.1. O órgäo participante será responsável por:

| - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o

correto cumprimento de suas disposiçöes,
g 1 o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

ðecorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgäo gerenciador.

$ 2 " Casõ o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgäo participante demandante

élaborará sua especificaçäo ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a

pesquisa de mercado.
$ e d Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o

ðrgão participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a

variação de custos locais ou regionais.
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10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

11. DA UT|L¡ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

't1

1,. .. ,if,..,

)i,: . \ir,,ti;.:ì,r.,'

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que näo tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgäo gerenciador'

11.2, Os órgäos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesäo.
11.g. iaberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não

prejudique as o'brigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgäo

gerenciador e os órgãos participantes.
i'1.+. As contrataç-öes adicionais a que se refere este artigo näo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem poi cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes'

11.S. AJ aquisiçöes bu as contrataçöes adicionais de que trata este artigo não poderäo exceder,

por órgão ou eni¡dad e, a 5Oo/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

äonvoðatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes.
ì f .S. 

' 
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgäo gerenciador e parä os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

I2. DOS ILíCITOS PENAIS

12,.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

13. DAS SANçOES E PENALIDADES

13,1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçöes

definidas nesie instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seräo aplicadas, sem

prejuízo das sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
'1g.2. 

Se o fornècedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficarâ impedido de licitar e contratár com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado

no Cadastro de Fornecedores do Município de CaucaiatC1 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

i, l\iulta de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de Preços;
c) Fraudar na execuçäo da ata de registro de preços;

d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, co
cento) do valor do pedido, por dia de atraso na

ntados do recebimento da ordem de compra no

Página 41 de 50

Rua CoronetCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005



PREFEITURA I'E Procuradoria-Geral
do Município

de

t5

f.lr¡brtca

't"

AUCA
DEeARTAMENTo or cestÃo oe ltclrnçörs

endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

1g.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administraçäo, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes deÍinidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros

documeñtos que o complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, seräo aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.

10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2.Multa de 1% (um por cento) até 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou

do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinc-o)

dias a contar da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo

Municipal- DAM.
1g.7. Se o valor da multa näo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
ìg]g. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No'

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
13.10. A falta de material näo poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações

estabelecidas nesta ata

14. DO FORO

14.,1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da

execuçäo deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

junho de 1993, alterada e consolidada,

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE de de
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ANEXO ¡À ern DE REGISTRO DE PREçOS N'

ÓneÃos PARTIc¡PANTES. neucÃo E QUALIFICAçEO DOS FORNECEDORES COM
PREÇOS REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celeþrada entre o MUNTC¡P|O DE

CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estäo a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N.O 2022.01.04.01 - SEJUV.

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE
BANCO:
E-MAIL:

AGÊNCA:

FAX:
CPF:

CONTA CORRENTE:
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ANEXO ll DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 

-.

REGTSTRO DE PREçOS UN|TÁRIOS
ESnEC|FICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVoS, MARcAS E EMPRESAS

FORNEGEDORAS

a1

RLtbrlca

J uç9

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 

-, 

celebrada

entre o Município de Caucaia, através da 

- 

e a(s) empresa(s) abaixo

indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, 9o¡!orm9
resultado extraido- dos mapas de lances ofertados no PREGAO ELETRONICO no

QUANTITATIVoS DE GADA ÓNCÃO PARTTCIPANTE, DIVIDIDO AS QUANTIDADES DA

SEGUINTE FORMA:

QUANT. TOTAL
Ð
I
t¡J
Ø

oescnrçÃoITEM

0
1

02

3
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

cop

CONTRATO NO
pnecÃo eletRouco No 2022.01.04.01 - SEJUV

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará,

pessoa¡uriOica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N,o 07.616.16210001-06, com sede de

sua Préfeitura Municipa[ na Rodovia CE 090, 1076, - KM 1, ltambé, Caucaia/CE, através da

SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) 
- 

S(a)'

, C.P5L, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de

outrc hdo atmpresa , estabelecida na 

-, 

inscrita

noCNPJ/MFsobon,neSteatorepresentadapelo(a)Sr(a)
ttJJt$ DE coÌ.rrRAro' ,,'Î55,:ü'ri"#133å.':

condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2022.01.04.01 -

SEJUV em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas, c/c os termos

da Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente a 

-, 

tudo conforme especificaçöes contidas

no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁUSULA TERcEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ (-) , a ser pago na proporção da entrega dos

produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizaçöes de fornecimento exPedidas Pela

Adm nistraçäo, de conformidade com as notas fiscais/fatu ras devidamente atestadas pelo Gestor

da despe sa, acompanhadas das Certidöes Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante

vencedor , todas atualizadas, observadas as condições da proposta

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses

da contratação, hipótese na qual poderá ser uti izado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) d as, após ad mplemento da obrigação e

encaminhamento da documentaçã o tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nomina

3.4. Por ocasiäo da entrega dos P rodutos, o contratado deverá apresentar rec bo em 02 (duas) vias

e a re Spectiva Nota Fisca A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de
*********************** cNPJ/MF sob o no 

*******
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a, näo sendo aceitos os Produtos
nstantes deste instrumento, nem

ìt

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO DE UGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigerá até _ de _ do ano firmado, podendo ter a sua duraçäo prorrogada na

forma da lei 8.666/93

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a 

-:

NOMENCLATURASUBELEMENTOFONTE
ELEMENTO

DE
DESPESAS

ónoÃo UNIDADE
ORç,

FUNçÃO/SUBFUNçAO
/PROGRAMA/P-A/N" DO
PROJETO-ATIVIDADE

CLÁUSULA SEXTA. DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Féderal nd 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.o 10'520102, do

Decreto Municipal no 1.195, de 10 de março de2021e da proposta adjudicada'
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padröes estabelecidos pelo

lviUtilCIplO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que

fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos

decorrentes do deõcumprimento de qualquer cláusula ou condiçäo aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

ôñus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudicia'É, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execuçäo do conirato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
._ .. _ f _

b¡ responsabílizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.

As decisöes'e providências que ultrapassarem a competência do representante do

contratado deveråo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8'666/93;
g) entregãr os prodútos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICIPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entreg
que estiverem em desacordo com as especificaçöes co
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quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento
e conclusäo do objeto contratado.
i) prestar os esclaiecimentos que forem solicitados pelo MUNICf PlO, cujas reclamaçöes se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICfPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscaiização do MUNICÍ PlO, no tocante ao fornecimento dos

produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçoes previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICf PIO qualquer alteraçäo ocorrida no endereço, conta

bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICíPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do

MUNIC|PIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou näo com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter såus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, dev¡damente

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua

razäo social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de

fornecimento.
6.2.2. No caso de constataçäo da inadequaçäo dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o

Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às

supracitadas condiçöes;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

0,3.1. assegurar o livre aceséo do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,

a todos oJ locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
G.4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo

Setor competente da SECRETARIA Óe 

-, 

no âmbito do município de CaucaialCå.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da

ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que

comprove o seu recebimento.

GLÁUSULA SÉTIMA. DAS SANçÖES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejuízo das sanções previstas na Le no 8.666/93, alte rada e consolidada, as seguinte S penas

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retarda mento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta,

fa har ou fraudar na execuçäo do fornecimento, comporta r-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municíp o de Caucaia e será enciado no
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Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçäo
das seguintes multas e das demais cominações legais:

| - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execuçäo do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 15% (quinze por

cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
lll - multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitaçäo, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens,

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento das atividades da administração, desde que näo caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, näo abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada

e consolidada, e na Lei n.o 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição

ou do valor global do contrato, conforme o caso;
2.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal-
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e näo eximirá o

fornecedor beneiic¡ário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das

obrigações estabelecidas neste lnstrumento.

GLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das mulias já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação juO¡iiai ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclámar indenizações rêlativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua

execuçäo, ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas

na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O- proôedimento de rescisãó observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitaçöes.

cLÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçÕES rlruRls
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação,
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do contrato ou restringir a regularizaçäo e o uso dos serviços pela Administraçäo.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamaçöes e indenizaçöes.
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispõe o art, 58, inciso lll, c/c arl.67 da Lei Federal n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de

Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

Caucaia-CE,_de de

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF no

CPF no
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